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CONTRATO N. º 273/2022 

 
          INEXIGIBILIDADE N°030/2022 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato 
Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um O MUNICÍPIO DE 
SORRISO – MT, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º 03.239.076/0001-62, com sede na Avenida Porto Alegre, 2.525, Cidade 
de Sorriso, Estado de Mato Grosso, representado pelo seu Prefeito Municipal em 
Exercício, o Sr. ARI GENEZIO LAFIN, brasileiro, casado, agente político, 
portador da cédula de identidade RG sob o n.º 607.903 SSP/MT e CPF/MF sob o 
n.º 411.319.161.15, no exercício de seu mandato, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COSTA URIAS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.614.555/0001-70, 
estabelecida á Avenida Brasil, n.º 2204, Sala 6 B, Bairro Centro, cidade de 
Sorriso/MT, telefone (66)3544-1191, e-mail   rondinelli@costaurias.adv.br, neste 
ato representada pelo sócio,  Sr. RONDINELLI ROBERTO DA COSTA URIAS, 
portador da OAB/MT sob n.º 8016 e CPF/MF sob n.º 843.695.231-68, doravante 
denominada “CONTRATADA”, celebrar o presente contrato nos termos da 
INEXIGIBILIDADE N°030/2022, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
1.1. O presente contrato tem por objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DIREÇÃO JURIDICA PARA 
PROMOVER A CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS POR MEIO DO 
PALESTRANTE MATHEUS VIANNA DE CARVALHO REFERENTE A ANALISE, 
APLICABILIDADE E IMPLANTAÇÃO DA NOVA LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS Nº 14.133/21 E A UTILIZAÇÃO EM CONJUNTO COM 
A LEI FEDERAL Nº 8.666/93”. 
Conforme a seguir: 

 

CÓDIGO CÓD. TCE DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. 
QTD. 

INSCRIÇÕES 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

846971 215879-5 

SERVICO DE CAPACITACAO DE 
PESSOAL – PALESTRA PARA DE 

AGENTES PÚBLICOS REFERENTE A 
ANALISE, APLICABILIDADE E 

IMPLANTAÇÃO DA NOVA LEI FEDERAL 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS Nº 14.133/21 E A 
UTILIZAÇÃO EM CONJUNTO COM A LEI 
FEDERAL Nº 8.666/93, CARGA HORARIA 

DE 20 ( VINTE)  HORAS. 

UN 15  R$1.500,00 R$22.500,0000 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. A presente contratação foi realizada por meio da INEXIGIBILIDADE N°030/2022, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 
disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, CONDIÇÕES E DOS PRAZOS 
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4.1. O contrato firmado por força do presente procedimento terá sua validade de 30 (trinta) dias, 
iniciados a partir da data da sua assinatura, ou seja, do dia 26/09/2022 a 25/10/2022, admitida a 
prorrogação nos termos da Lei, podendo ser prorrogado no interesse das partes e de acordo 
com a Lei 8.666/93, artigo 57, inciso II. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO  
5.1.2. Valor total global do contrato é de R$22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais). 
5.1. A Palestra deverá ser executada de maneira presencialmente. 
5.2. A formação acontecerá nos dias 05/10/2022 – 08h00 às 12h00min – 13h00min as 17h30min 
e Dia – 06/10/2022 – 08h00 às 12h00min – 13h00min as 17h30min. 
5.3. As inscrições serão feitas até o dia 30 de setembro de 2022 
5.4. Local: Auditório do Sindicato Rural de Sorriso – MT. (Av. Luiz Amadeu Lodi, n°1415, Bairro 
Bom Jesus, no município de Sorriso-MT).  
5.5.  Apresentadas irregularidades pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo de 10 dias 
para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não regularizando, o 
Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal) 
para que se manifeste quanto à rescisão contratual. 
5.6. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega dos itens e 
serviços, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos aprovados 
pela fiscalização. 
5.7. O pagamento será efetuado de acordo com DECRETO que estabelece a programação 
financeira de protocolo e pagamento para o exercício, disponibilizado no site 
www.sorriso.mt.gov.br. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta contratação, correrão por conta de recursos próprios do 
orçamento do Município sendo na seguinte dotação orçamentária, conforme Parecer Contábil 
nº 591/2022:  

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

RECURSO 
VALOR 

2022 

SECRETARIA  
MUNICIPAL DE  

ADMINISTRACAO 
10.001.04.122.00002.2078 

MANUT DE ATV. 
DA SEC. DE 

ADMINISTRAÇÃO  
339039 572 1.5.00.000 R$22.500,00 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. São direitos e responsabilidades do CONTRATADO os seguintes: 
a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
de forma a garantir o cumprimento integral do serviço, além de fornecer materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificada 
neste Termo de Referência e em sua Proposta; 
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
c) Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre a prestação dos serviços. 
d) Manter, durante a validade do Contrato, as mesmas condições de habilitação; 
e) Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços; 
f) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-
se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
g) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e instalação, carga e descarga, assistência 
técnica e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE. 

http://www.sorriso.mt.gov.br/
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h) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a 
sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
i) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
j) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato; 
k) Deverá apresentar relatório contendo lista de chamada e fotos como forma de comprovação 
de realização dos eventos contratados; 
 
7.2. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição do CONTRATADO todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do objeto contratado; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações do CONTRATADO, notificando o mesmo, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público respeitado os direitos do CONTRATADO; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1. A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada 
na licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas 
no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
8.2. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura de Municipal de Sorriso, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena e também está sujeito 
as demais penalidades previstas da Lei 8666/1993. 
8.2.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - TCE/MT e no 
caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das demais cominações.  
8.3. No caso de inadimplemento, a LICITANTE/CONTRATANTE estará sujeita às seguintes 
penalidades:  
8.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o município de Sorriso-MT;  
8.3.2. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 10º 
(décimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento. Após o décimo dia e a critério 
da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, 
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral avença; 
8.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Fornecimento, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou Multa de 
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10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida; 
8.3.4. Multa de 20% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 
8.3.4.1. Entende-se como inexecução total os casos em que a contratada não promover a 
entrega total dos itens solicitados ou os casos em que ocorrer a não-aceitação do objeto por 
descumprimento de prazos ou divergências do item requerido. 
8.3.5. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso da EMPRESA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão; 
8.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com essa 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos, no caso de reincidência nas 
irregularidades já praticadas; e  
8.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o 
Contratante pelos prejuízos causados;  
8.3.8. A aplicação da sanção prevista no item 8.3.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, 8.3.5, principalmente sem prejuízo de outras hipóteses, 
em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.  
8.4. As sanções previstas nos itens 8.3.1, 8.3.5, 8.3.6, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
os itens 8.3.2, 8.3.3, 8.3.4, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis.  
8.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta da licitante, o município de Sorriso-MT poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 
8.6. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 8.3., reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação.  
8.7. A segunda adjudicatária, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, e sem 
notificação extrajudicial prévia, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do 
presente contrato pelo CONTRATADO, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 
nos termos do art. 77 da lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Atuarão como fiscais de contrato da presente aquisição os servidores:  
TITULAR: VALQUIRIA GEHLEN 
SUBSTITUTO: CAROLINA ALVES LEAL OLBERMANN 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 
11.1. Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial 
aos seus casos omissos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 
12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente 
de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas na INEXIGIBILIDADE N°030/2022, 
bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pelo CONTRATADO, 
no processo de contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1. Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos 
relativos ao objeto deste contrato. 
13.2. As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acima referida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sorriso – MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
 E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento por 
si e seus sucessores legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os 
fins de direito também subscrito por 02 (duas) testemunhas. 

 
 Sorriso – MT, 26 de Setembro de 2022. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE SORRISO MT 
ARI GENEZIO LAFIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 COSTA URIAS ADVOGADOS 
ASSOCIADOS  

RONDINELLI ROBERTO DA COSTA URIAS 
CONTRATADA  

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
__________________________________              ______________________________ 
NOME: ROB EDSON L. DA SILVA    NOME: ARIOSVALDO DO N. JUNIOR 
CPF: 653.136.902-72      CPF: 053.515.341-42 
 


